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' 
CARTA DE PRINCiPIOS DO PVNC 

APRESENTAÇÃO 

Esta CARTA DE PRÍNCIPIOS tem por finalidade s1stemat1zar os várias decisões tomadas pelo cole! o do Pré--Vest1bu a• para 
N~gr?~ e Carentes (PVNC). em . reuniões do Assembléia Geral e do Conselho Geral. Visa. principalmente. es beiecer os 
P'.1nc1p10? e os objetivos a partir dos q~ols e pelos quais o PVNC estó organizado. bem como seMr de O' entoçôo aos 
varlos nucleos que constituem o moVTmento - como diretriz para os novos núcleos e elemento de orua•,zo~oo 0 
memória dos núcleos jó Integrados ao movimento. "' 

Por PRINCÍPIOS entendemos Idéias, formulações. conceitos. convicções. opções pdíticos e regras que devem presd o 
trabalho e as próticas do PVNC, bem como presidir as relações que se estabelecem entre os núcleos e com OIJ ros 
instituições sociais. Trata-se. então, da nossa visão de mundo. nossos con~epções gerais sobre o ser numano. sobre o 
sociedade e sobre a educação. São as diretrizes fundamentais paro o projeto pdítlco-pedagógico do PVNC. 

O PRE-VESTIBULAR PRA NEGROS E CARENTES 

O Pré-Vestibular para Negros e Carentes (PVNC) é um movimento de educação popular. loco e oportidór1o, que atua no 
campo da educação através da capacitação para o vestibular. de estudantes economicamente desfavaecldos em 
geral e negros(os) em particular. 

Com o ensino pré-vestibular e outras ações. o PVNC quer ser. em caróter geral um Movimento de luta contra qualquer 
forma de racismo e exclusão e. em caróter especifico. uma frente de denúncia. questionamento e luto peo melhoclo e 
democratização do educação, através da defeso do Ensino Público. gratuito e de qualidade em seus nivets 
fundamental, médio e superior, nos ômbitos municipal. estadual e federal. 

HISTÓRICO DO PRE-VESTIBULAR PRA NEGROS E CARENTES 

o Pré-Vestibular para Negros e Carentes (PVNC). surgiu no Baixada Fluminense em 1993. em funçó::> do 
descontentamento de educadores com as dificuldades de acesso ao ensino superior. principalmente dos estudantes de 
grupos populares e discriminados. O PVNC também surgiu visando a articulação de setores excluídos do sociedade paro 
unia luta mais ampla pela democratização da educação e contra a discriminação racial. 

o primeiro núcleo do Pré-Vestibular paro Negros foi concebido e organizado por David Raimundo dos santos. Alexandre 
do Nascimento. Antonio Dourado e Luciano de Santana Dias. que articularam os professores. conseguiram 2 sotos de OUIO 
no Colégio Fluminense e. com Isso. possibilitaram, em 05 de junho de 1993. o fundação do Curso Pté-Vestlbular pa·o 
Negros e Carentes na Igreja da Matriz de São João de Meriti. Esse grupo assumiu o coordenação do curso e o p,1mero 
equipe de professores era formada por Amllton Zama Reis (História). Sílvio (Geografia). LuiZ Henrique, o ·zé do UERI 
(Biologia). Hermes [Física). Alan (Química). José Roberto (Matemótlca). Kótia (Redação). Af'lO Mana (Português) . .Amoun 
(Inglês) . 

A Idéia de organização de um Curso Pré-Vestibular para estudantes negros nasceu a partir dos reflexões do Postaal do 
Negro. em São Paulo. entre 1989 e 1992. 

Nesse perfodo e como resultado concreto dessas reflexões a PUC-SP. através do Cardeal Arcebispo Dom Poulo Evo11sto 
Arns. concedeu 200 bolsas de estudos para estudantes participantes de Movimentos Negros e Populares. 

Em 1992 surgiu na Bahia uma experiência concreta. a Cooperat~o Steve Biko, um curso pé-vestbular que tem como 
objetivo de apoiar e articular a jwentude negra da periferia de Salvada. colaborando para a entrada de jovens no 
Universidade. No Rio de Janeiro, também em 1992. surgiu o curso o Mangueira Vestibulares, um cu•so e ttório 
de1:>tinodo aos estudantes da comunidade do Morro da Mangueira. Anteriormente. em 1986, foi crlodo o Curso Pl'é­
Vestlbular da Associação dos Funclonórlos da UFRJ (AS SUFRJ. atual SINTUFRJ). outra Importante experiência de destlOOdO o 
preparar trabalhadores para o vestibular. 

Essas experiências (a Coorperativa Steve Blko. o Curso paro os trabalhadores da URFJ e o Mangueira Vest1Wo es) 
contribuíram muito nas reflexões para a criação do PVNC. 
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A partir dessas idéias. motivados pelas 200 bolsas de estudos concedidos pela PUC-SP e oeas O€f <'>r 
Rio de Janeiro. iniciaram-se. no final de 1992. na Igreja do Motriz de São João de Ment1-RJ. os se 

. poro a organização de um curso no Baixado Fluminense. paro capacitar estudantes paro o ves , 
universidades públicos do Estado do Rio de Janeiro. 

O grupo que iniciou o organização do curso estabeleceu contatos com professores e com escolas po• Sô o c _ :, 
de solo poro a realização dos aulas. realizaram o trobolho de divulgação e reuniões com os °' _ro.s a:.ros 
interessados. A partir desses contatos o estruturo do curso foi se definindo e em 05 de junho d0 

1993 rec zcu-sc e o...r 
inaugural. A esse curso foi dado o nome de Pré-Vestibular para Negros e Carentes. 

A proposta inicial baseou-se em duas constatações: Clll primeiro lugar. o péssima qualidade do ef"\51 oo 2o 
Baixada Fluminense. que praticamente ellmlria as posslbilldodes de acesso do estudante da região que é CC'<'1 
sua maioria por uma população economicamente desfavorecida e negra - ao ensino superior : E. em 
percentual de estudantes negros nas universidades (menos de 2% dos estudantes. em 1993) . 

Paro o primeiro curso foram feitas cerca de 200 inscrições. Dos lrn,'critos. l 00 alunos começaram o estu::b em e,.~ 
turmas. Muitos alunos evadiram e outros entraram durante o período de reolizoçõo do curso (de IU"'lho o liCMl0'1 : O 
curso encerrou suas atividades em novembro, com 50 alunos. Desses alunos. 34% foram aprovados (uno O!IJ)O e o 
UFF-Nlteroi. um aluno para o UFF-Balxoda. uma aluna para o UERJ. quatro alunos para a PUC-Rt). 

Ainda em 1993, o coordenação do curso conseguiu Isenções de taxa de vestibular na UERJ e no UFRJ. e bolsas oe 
estudo para os estudantes aprovados para a PUC. 

A partir de 1994, com o sucesso e repercussão do trabalho realizado em 1993 outros grupos (en "dodeS popt.oe:s. 
entidades do movimento negro. Igrejas. educadores) organizaram novos núcleos do Curso Pré-Vestlbulor paa r,..egos e 
Carentes. Vale lembrar que 1994 foi um ano fundamental para o PVNC. Foi um ano de crescimento. de odesôo de nQI.OS 
grupos. de novos núcleos. de multas articulações. debates. conflitos e criação de novos espaços de detx:re.i e 
deliberações coletivas: A Assembléia Geral. as equipes de reflexão racial e pedagógica. o Jcmol. os aulas de C ua e 
Cidadania. Em 1993 foi lançada a semente, mas 1994 foi o ano em que o PVNC começou a se constru r corro um 
Movimento Social de Educação Popular. 

PRINCPIOS DO PRÉ-VESTIBULAR PARA NEGROS E CARENTES 

o Pré-Vestibular para Negros e Carentes fundamento-se nos seguintes princípios: 

l . No conceito de democracia como forma de relacionamento social que Incorpore Igualdade de oportunidades. 
garantia de vida digno (trabalho com salórlo justo. cuidados com o saúde. educação. previdência. mocod10. te«o. 
acesso à produção cultural). participação popular nos deliberações políticos. liberdade de expressõo e respeto os 
diferenças e diversidades étnico-culturais. Cabe ressaltar que. para o PVNC. a democracia. poro ser P'eno, deve ser 
também unia democracia étnica: 

2. No conceito Ação Afirmativo como ação coletiva de afirmação de identidade e luta pa relações económicos. 
políticos. sociais e culturais democrótlcos. Troto-se de uma concepção de Ação Afirmotfva que vai além do instttuçôo de 
políticas públicos direcionados o um determinado grupo social; 

3. No conceito de Educação como processo de formação de competência técnica e competência pofitlco. no 
sentido do autonomia e da emonclpoçõo humana; 

4. Na Idéia de que o acesso de todos a urna educação de qualidade é o principal forma de soclailZOÇOO do 
conhecimento e lndlspensóvel à construção de uma sociedade democrótlca. sendo portanto um dos canols de lnclusôo 
social. de formação de cidadania e de alargamento de oportunldaces paro a poputaçõo pobre e discriminada: 

5. Na crença de que a Educaçõo, como prótica de formação e emanclpaçõo humana. tem um papel tmportan e no 
superação do racismo. do discriminação de gênero. da discriminação cultural e. de formo geral. das deslguOt00<1eS 

sociais; 

6. No possibilidade de construção de uma projeto de educação fundado na igualdade. na solldonedode e no reso,e.to 
aos seres humanos. que deve necessariamente colocar no centro dos suas preocupações os sujeitos não de<T',:-ion es 
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(por etnia, por gênero, por classe social) e valorizar o produçao histórico e cultural ofro-braslletro: 

. 7. Na convicção de que a democratização da educaçao somente pode se concre Izar no esfera pu co ou PO 

através de um Sistema Público de Educação que posso garantir o acesso de todos ao conhecimento. rn. 0
1 

a 
Universidade e o Escola públicos, gratuitos e de qualidade. o opção politlco de educação do Pré- vesr,bJ.or pera 
Negros e Carentes 

OBJETIVOS DO PRÉ-VESTIBULAR PARA NEGROS E CARENTES 

8. São objetivos do Pré-Vestibular para Negros e Carentes: 

9. Criar condições para que os estudantes discriminados, por etnia, gênero ou situação sócio-econômica concorram 
nos vestibulares das Universidades Públicas. em condições concretas de apro.vaçõo e inclusão no ens:no superior: 

1 O.Realizar um trabalho de formaçõo poHtlca. desenvolvendo atividades que contribuam poro compreensôo hlstór1co­
crítlca da sociedade. das relações étnicas. das contradições e conflitos do realidade social: 

11.Servir de espaço público de elaboração de propostos e discussão político sobre Iust1ço. democracia e educoçôo: 

12.Lutar contra o qualquer tipo de discriminação. na sociedade e no educação: e. 

13.Lutor pelo democratização do educação. através da defesa da educação púbLca. gra uito e de quo'idode. que 5e10 
também pluriétnica e multicultural. ' 

Ili • NÚCLEOS 

14. PVNC é composto por Núcleos. Os Núcleos são os vórios cursos pré-vestibulares que constituem o PtNC. Paro se 
integrar ao PVNC o núcleo deve atender a alguns critérios: 

15. Ter uma coordenação composta por professores, alunos e pessoas da comunidade local. A coordenoçôo do núcleo 
tem um papel fundamental para o seu funcionamento. Suas principais funções são: Recolher e odmirnstror os recursos 
financeiros. apoiar os professores e administrar o material didático-pedagógico. articular alunos e professores CX)S 

princípios e objetivos do PVNC. manter-se atualizado para manter alunos e professores corretamente Informados sobre 
vestibulares, eventos Importantes. atividades e articulações do PVNC. organizar e Incentivar as aulas de Cu

1
turo e 

Cidadania: 

16. Ter, pelo menos. 80% dos professores desenvolvendo o trabalho: 

17. Ministrar aulas de CULTURA E CIDADANIA. com o mesma carga horório das outros disciplinas; 

18. Comprovar que adota o método de auto-sustentação através da cotização. ou seja. dMsóo dos despesas com os 
alunos. Esta cotização deve variar entre 5 e 10% do salário mínimo. Coso existam no núcleo alunos com dif1c odes de 
contribuir com esse valor. a coordenação do núcleo tem autonomia poro solucionar o questão; 

19. Os professores e coordenadores devem ser voluntórlos e estarem de acordo com os Perfis de Professores e Popel o 
Coordenação estabelecidos por esta Carta da Princípios; e os alunos selecionados segundo os Cr1téf1os de Seleçõo de 
Alunos. também estabelecidos por esta Corto. 

20. A Coordenação deve escrever urna carta dirigida ao CONSELHO GERAL solicitando ASSENTAMENTO no PVNC. na q 
deveró também constar os nomes de dois CONSELHEIROS e dois SUPLENTES. que podem ser alunos. piofessores oo 
coordenadores: 

21. Cabe ao Conselho Geral o assentamento do novo Núcleo em caróter experimental de 1 ano. Nesse periodo. o 
secretario Geral deveró acompanhar o trabalho do núcleo, verificando a coerência de suas atividades com os p-lncíp os 
e objetivos do PVNC. Durante o perfodo experimental o Núcleo teró os mesmos direitos e deve1es que os já integrados ao 
PVNC: 

22. o assentamento definitivo do novo núcleo seró decidido após o período experimental. o partir de reta1óno de 
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avaliação do núcleo apresentado pela Secretaria Geral. 

23. Os núcleos Integrados (provisória ou definitivamente) ao PVNC devem cootri . mente e 1 O'\, d s 
receita mensal em contribuições dos alunos. Essa contribuição deve ser efectuada E pe d lesou , o do Secre· 
Geral no dia da reunião mensal do Conselho Geral ou através de comprovante de dep6s ~o no con•a conen e oo PVNC. 
cuja cópia do comprovante deve ser entregue à Tesouraria, também no dia da reunioo do Consell"<) Gefal. 

24. O núcleo que estiver em débito por dois meses ou mais com o PVNC perde ternpao e O o O no 
Assembléia Geral e no Conselho Geral, bem como o direito de participar de bolsas e Isenções ta: os em Universidades 
Públicas e bolsas de estudo em Universidades Particulares. Esses direitos são imedatamen:e reod..,.u,, ........,,Q 
pagamento do débito ou negociação com a Secretaria Geral. Em caso de negociação, esta deve-ó ser OG~c":'..;-::-:;.:: 
Conselho Geral; 

25. Perdem o direito de participação nas Isenções de taxas e bolsas de estudos conquistados pelo f\; e, os • 1eos 
que, na reunião de novembro do Conselho Geral, estiverem abaixo dos índices mínimos de po ,poç nos dl:scussôes 
e decisões do movimento, ou seja: 

a) 60% de particlpacão nas reuniões do Conselho Geral (presença em 7 reuniões): 

b) 70% de participação nas reuniões da Assembléia Geral (presença em 2 reuniões); 

c) 70% de participação nos Semlnórlos de Formação (presença em 2 semlnórios). 

26. O Assentamento e a Permanência do núcleo no PVNC dependeró do cumprimento de todos os Itens desta C 10 de 
Princípios. 

IV - ASSEMBLÉIA GERAL 

2 7 .A Assembléia Geral é o órgão móxlmo e soberano de decisão do PVNC. 

28.A Assembléia Geral tem como função discutir e deliberar sobre Princípios. Objetivos, Regras e Prepostos Globais. 

29.A Assembléia Geral é composta por todos os Integrantes do PVNC. os quais têm direito a voz e voto, desde que 
estejam em dia com as suas obrigações. Cabe à Secretaria Geral Informar quais os núcleos que estõo ho os o 
votar. 

30.A Assembléia Geral se reunlró ordinariamente 3 vezes por ano. 

31 .A primeira reunião do Conselho Geral de cada ano deveró definir as datas das Assembléias. os loca.s de r 12oçôo e 
todo o planejamento. 

32.A coordenação da Assembléia Geral ficara a cargo da SECRETARIA GERAL. Em caso de não hovef nenhum memtxo 
da Secretaria Geral presente, deveró ser composta uma mesa, coordenada pela Coordenação do Núcleo orde se 
realizará a Assembléia Geral; 

33.Toda a dinâmica da Assembléia Geral é regida pelo Regimento Interno das Assembléias do PVNC. 

V - CONSELHO GERAL 

34. o Conselho Geral é composto por 2 Conselheiros da cada núcleo ou. na ausência destes, por 2 SUplentes, com 
direito a voz e voto. e se reúne com os objetivos de construir estratégias e !óticas de operaclonahz çõo das propostos 
aprovadas pela Assembléia Geral, elaborar o calendórlo e planejamento anual do PVNC. lnsfit r corrnssôe tempoc 
para questões específicas, posslbllltar a troca de Informações entre os núcleos e solicitar prestação de contos à Secreta.o 
Geral. às equipes permanentes e comissões temporárias. 

35. o Conselho Geral reúne-se todo primeiro Domingo de cada mês, sempre em um dos núcleos do PVNC 

36. Com o objetivo de descentralizar as atividades do PVNC. as reuniões do Conselho Geral Sefõo realizados dLrante 
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quatro meses em um mesmo núcleo. A cada quatro SAS o local mudo se o nucleo. Ao I o do a r•és n e ~ 
devem sediar as rounloos do Conso1t10 Geral, devem s0r 0sc0lhldos no reunioo de dezemb(o ao ano onrenôf. 

3 7. As reuniões do Conselho Gemi são abertos o qualquer membro do PVNC com direito o voz. Somen e êm d ·t21 o a 
voz e voto os dois conselheiros de cada núcleo ou seus suplentes. nunca ultrapassando 2 (dois) votos pc< nucleo. 

38. O Conselho Geral não pode mudar nenhuma decisão tomada pela Assembléia Geral. 

39. A pré-pauta de cada reunião da Assembléia Geral será definida pelo Conselho Geral na reuni o que a 
antecede, permitindo assim que os pontos de pauta sejam discutidos e amadurecidos antencxmente PQf cada nucleo. A 
pré-pauta só poderá ser alterada pela Assembléia Geral se estiveram 50% mais l dos núcleos do PVNC pceSer1tes· 

40. O Conselho Geral em sua reunião de novembro, deverá fornecer a todas os comissões de contato com 
Universidades Públicas e Particulares, o relação dos núcleos que atenderam ao nível mínimo de pomclpoçóo 
estabelecidos nesta Carta de Princípios 

41 . Cabe ao Conselho Geral, através da equipe de Reflexão Pedagógica ou de uma cornssõo especial constituído 
para este fim, a organização dos Seminários de Formação do PVNC. que são eventos rea'<zodos com o finalidade 
qualificar de coordenadores, professores e alunos, através do estudo e o aprofundamento sobre Educação. Questões 
Raciais e temas emergentes. Os temas serão definidos pelo Conselho Geral. 

42. Os Seminários devem ser realizados 3 vezes ao ano, sempre em um dos núcleos do PVNC. O nucleo cm que 5efó 
realizado o seminário deve assumir a Infra-estrutura do mesmo. com apolo financeiro da Secretaria Geral poro 0 1moço. 
etc . 

43 . Os núcleos devem lnfomar ao Conselho Geral. antecipadamente. o número de pessoos que port1ciporóo do 
seminário, afim de se evitar problemas de super lotação e falta de alimentação. 

44 As equipes do PVNC são abertas a participação de qualquer membro e devem prestar contos de suas atrvldaces 
ao Conselho Geral. São elas: 

a) Equipe de Reflexão Racial. cujas funções são desenvolver reflexões e análises sobre relações raciais e ctJtuo 
afro-brasileira, desenvolver debates nos núcleos sobre o tema, realizar atividades de fOfmOção de coordenodaes e 
professores e organizar, junto com a equipe pedagógico. os seminários do PVNC. 

b) Equipe de Reflexão Pedagógica, cujas funções são desenvolver reflexões e análises sobfe Educoç e 
Pedagogia, desenvolver debates nos núcleos e· realizar atividades de formação de coordenadOfes .e pcofesrot~ 
organizar. junto com a equipe de reflexão racial. os seminários do PVNC. 

e) Equipe de Cultura e Cidadania, cuja função é aprofundar, planejar e elabOfOT propostos paro as aulas de C , 
e Cidadania, dentro dos princípios e objetivos do PVNC. 

d) Equipe de Assessoria de Imprensa, cuja função é assessOfar o Secretario Geral articulando contatos com o 
Imprensa. 

e) Equipe do Jornal Azônlo, cuja função é. produzir o Jornal do PVNC com a Imparcialidade necessórlo o fim 
contemplar os diversos opiniões e visões presentes no PVNC: 

1 l comissões de negociação com universidades públicas e particulares, com função de estabelecer contcrt 
manter e aprofundar relações sobre Isenções taxas e bolsos de estudo para os(as) atunos(as) do PVNC. 

45. As equipes de reflexão racial. de reflexão pedagógico e de cultura e c19adonla_ podem atuar em conjunto. 1 
no estabelecimento de um grupo de discussões e estudos, como no orgonlzoçoo de otMdodes poro o PVNC. 

VI- SECRETARIA GERAL 

46. A secretario Geral tem como funções: 



o) . Representar o PVNC junto ó Imprenso e ós instItu1çóes socI0Is; 

,bl Recolher. Administrar e Prestar Contos mensalmente dos recursos oriundos das con bulçôes r ncet'os 
núcleos; 

c) Coordenar os reuniões do Conselho Geral e do Assembléia Geral; 

d) Conhecer e manter documentado o realidade de cada um dos Núcleos do PVNC; 
f) Manter organizados todos os Informações sobre o PVNC (Atos, Balanços Finoncetros. reportagens. ro ogro•ios. textos e 
documentos em geral) em local que Coordenadores. Professores e Alunos do PVNC possam te1 roc, oces.so: 

g) Executor as deliberações do Consen,o Geral . 
47. Secretario é subdivido em regionais e composto por 11 membros. sendo 3 Secretórios Ge<01s. 2 Tesouret os e 6 
Secretários ~ : 
48. Em coso de desistência, 3 fal tos consecutivos ou 5 fatias alternados sem justificativo, de qua uer memoco do 
Secretaria Geral. este devem ser substituídos Imediatamente pelo Conselho Geral. 

VII - FINANCAS 

49. O PVNC é auto-sustentável. Não é admitido o recebimento de flnonclamertto externo. 

50. Os(os) olunos(os) devem contribuir mensalmente aos núcleos. com urna taxo de 5 e 10% do sotóno mrnmo 
vigente no Pois. 

51 . Os núcleos devem contribuem com l 0% do receito mensal paro as atividades gerais do PVNC (Assembl~os. 
Seminários. Jornal, Conselho. etc .). desde que o Tesouraria esteja em dia com o prestação de contos. que deve S€f 

mensal. Coso contrário, os núcleos podem suspender os contribuições sem prejuízo ó sua port1c ipoção no PVNC. As 
contribuições devem ser Imediatamente retomados (Inc lusive os atrasados) após a prestação de contos; 

52. As contribuições dos núcleos devem ser recolhidas pelo Tesouraria 

53. Os núcleos podem organizar festas e eventos poro gerar fundos poro suas atividades. que estão Isentos do 
repasse à Secretaria Geral. 

54. O núcleo que estiver em dét;>ito com o PVNC perderá temporariamente o direito o voto no Assemblé+o Gemi e no 
Conselho Geral, bem corno o direito de participar de bolsos e isenções de taxas em Universidades Públicos e t:x:llsos de 
estudo em Universidades Particulares. Esses direitos são imediatamente readquiridos após o pagamento do débito ou 
negociação com a Secretario Geral. Em caso de negociação, esta deverá ser aprovado pelo Conselho GerOJ· 

55. Em hipótese alguma. será concedido anistia aos núcleos em débito; 

56. Nenhum membro do PVNC pode receber remuneração pelo trabalho realizado no Movimento. 

VIII- CRITÉRIOS DE SELECÃO E PERFIL. DE ALUNOS 

5 7. A seleção de alunos é feito em cada núcleo ou reunindo um grupo de núcleos do região. 

58. O aluno deve receber do coordenação do núcleo um texto apresentando o histórico. os propostos do pro,eto. o 
importância do participação no movimento, o Importância encontros de CULTURA E CIDADANIA como um dos pilares do 
trabalho. os assembléias, os seminários, os conselhos. o secretario, os equipes, o jornal etc. 

59. Após o leitura do texto e concordando com o mesmo. deverá receber o formulário de Pedido de inscnçôo e 

preenchê-lo. No mesmo, além do nom e completo, endereço. escola de origem, deve ter questões com o 

objetivo de aferir o suo realidade sócio-econômico. Outro bloco deverá colher Informações sob<e o 
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p0rcepçõo que o candidato tem dos problemas sociais e raciais. 

60. Após preencher o formulório de pedido de 1nsc11ção o mesmo é convidado o uma entrevisto 1nd 
averiguação dos dados. 

61 . Só deverão ser c lassificados os alunos que comprovadamente são carentes. de qualquer e nio. idade e sP o 
Entretanto, a coordenação deveró estar atento poro garantir no pré-veslibular candidatos provindos oos e•n · 
historicamente oprimidas [prioritariamente os[as) condidatos[as) negros(os)) no mesma propaçõo de suo o<ese 
sociedade brasileira . 

62. Em caso de existir mais candidatos do que vogas, deverão seguir os seguintes critérios: 

o) Carentes. Famílias com até 2 solórlos mínimos per copito. Privilegiar os pertencentes à fomlios que i:x>P-:, 

aluguel. que possuem pessoas doentes ou idosos. filhos de pais separados e maodaes de periferias. Devem se 
realizadas visitas familiares poro comprovação de carência. 

b) Negros preferencialmente. Por ser o questão dos relações desiguais entre negros e brancos a rozôo oo 
movimento e de nossos lutas. sobretudo pelo alto índice de descendentes de africanos entre os camodos mais pob'os e 
excluídas, conseqüênc ia do preconceito e do discriminação que são vítimas no trabalho. no acesso à educoçôo. 
cuidados com a saúde. no campo histórico-cultural. etc. 

c ) Oriundos de escolas públicas preferencialmente; 

d) Com 20 grau completo, ou esteja em vias de conclusão; 

e) Cursando o 20 grau em escolas particulares com bolso; 

1) Oriundos de Movimentos Populares. Aqueles que tenham alguma Inserção nos lutas sociais. como Comu~•ooi:;-s 
Eclesia is de Base, Sindicatos. Associações de Classe, Entidades Filantrópicas. cullurais. portidórias ou rehg1osos. Este e 1'l 
deve ser utilizado para casos de empate; 

IX - PERFIL DE PROFESSORES 

63. Sem perder de vista que o trabalho voluntário se reveste de transcendental grandeza. que digrn co quem o 
pratica. é Importante e desejável que os professores com atuação em saio de aula possuam as seguintes camctenSllcas 

a) Mostrem-se conscientes do alcance político, social e educativo do Movimento "Pré-Vestibular po•o egos e 
Carentes" 

b) Sejam altruístas e dotados de elevado sentimento de solidariedade humana; 

c) Reconheçam a lmportóncla de não conservarem qualquer preconceito racial, de gênero. político. ided coe 
religioso, comprometendo-se a respeitar e tratar a todos de forma Igual; 

d) Disponham-se a praticar e Incentivar os alunos à próllca da SOLIDARIEDADE ATrvA:. 

e) Possuam sólido conhecimento das disciplinas que se disponham a ministrar. mesmo nóo sendo 

academicamente formados: 

1 l Busquem desenvolver a consciência critica dos alunos frente a realidade social. política. econômica e roe oi: 

g) Sejam receptivos às Instruções que lhes forem passadas pela coordenação de seu Núcleo e. em coso 

dúvidas, consultar a dialogar com esta. 

h) Saibam que se fizerem pelo aluno qu~lqu_er coisa que este _possa fazer , _sua ajuda se transformoró num o o 
paternalista. pois induzlró o "beneficiado" o indolenc1a. outo-deprec1oçao e dependenc10. 
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i) . Valorizem o ato de ouvir e aceitar. de formo o envülver os alunos num reloc1onomento fr o 

il Que faço uso de dlferent · s métodos e s -1 consciente dos limi ações dos alunos: 

k) Tenham consciência do coróter Inovador do proieto. como um queslionomem o ao sistema 

X - CRITERIOS PRA OBTENCÂO DE BOLSAS 

64. O núcleo deve cumprir os níveis de presença em reuniões do Conselho Geral. Assembléia ~e e 5e,,...,,,_.,.,,,1,....,. 
estabelecidos por esta Carta de Princípios, bem como estar em dia com o contribuição financeiro; 

65. O(A) aluno(a) deve estar em dia com o contribuição financeira. com o documentaçôo otuairoóo e 
participação ativa no Núcleo. no decorrer do ano; 

66. Cabe à coordenação do núcleo o cumprimento desses critérios e o Informar os alunos em cOí'Clç oo 
receberem bolsas ao Conselho Geral; 

67. Teró direito a uma bolsa em Universidade Particular. o(a) aluno(a) deve prestou vestibular poro uma Untvec 
Pública e foi não foi classlflcado. 

XI- CULTURA E CIDADANIA 

o trabalho político-pedagógico do PVNC não deve ser uma mera ex1ensão do automatismo da educoçóo. A 
coordenação. alunos e professores devem fazer do PVNC um espaço alternativo poro se discutir e aprofundar os gr noc--s 
questões que angustiam o sociedade. priorizando a questão dos relações étnicas. Poro isto foi cnodo a marera CULTURA 

E CIDADANIA. 

Os debates de CULTURA E CIDADANIA devem se desenvolver sobre questoes como: Racismo. D1scnminaçõo. Preconceito. 
Gênero, Cultura, Ideologia, Cidadania, Democracia, Políticas Públicos. Violência, Direitos Constitucionais. CMS e 
Trabalhistas, Movimentos Sociais, Conjuntura Político e Econômico, Neoliberalismo. Globalizaçôo ou temas sugeridos no 
interior do núcleo através de um planejamento participativo, tendo a mesma carga ha ria semanal dos outras 
disciplinas. Suo construção pedagógica é diferente dos demais disciplinas, pois é aberta pci:a que o conjunto coostn.Jo 
uma visão de si , dos outros e da sociedade, numa dlnômica que englobo: Palestras, Debates. Anólises de Filmes. MúSicos 
e Tex1os. Peças teatrais, Dlnômlca de Grupos etc. Esta matéria não deve ter um único profeSSOl. devendo Sef 
desenvolvida pelas coordenação do núcleo através de convites a pessoas especializadas nos vários assuntos especifcos. 

o objetivo do matéria CULTURA E CIDADANIA é realizar um amplo debate social-histórico, no sentido de potencio zor o 
ações político-culturais dos educandos e educadores do PVNC. a partir/para valaes humanitôrios e soe· listas 
(solidariedade, igualdade e respeito aos seres humanos) e na perspectiva de desenvolver um trotx:llhO de 
conscientização e formação de militância para os lutas populares pa democracia e justiça social. 

Pré- Vestibular para Negros e Carentes 

Assembléia Geral, 18 de abril de 1999. 


